
Diário da República, 2.ª série — N.º 177 — 13 de Setembro de 2006 (Parte Especial) 18 813

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 de Agosto de 2006. — O Juiz de Direito, de turno, Jorge de
Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Madalena Mota V. Simões.

3000214858

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 914/05.1TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credora — Petróleos de Portugal — Petrogal, S. A.
Devedora — Transportes de Carga António Pinto Cardoso, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados

O juiz de direito de turno ao 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de
Lisboa, faz saber que, no Tribunal de Comércio de Lisboa, 3.º Juízo,
no dia 14 de Julho de 2006, pelas 12 horas, foi proferida sentença de
declaração de insolvência da devedora Transportes de Carga António
Pinto Cardoso, L.da, com sede na Avenida de Miguel Bombarda, 3,
rés-do-chão, esquerdo, Mina, Amadora.

São administradores do devedor, António Pinto Cardoso, com en-
dereço na Avenida de Miguel Bombarda, 3, rés-do-chão, esquerdo,
Amadora, Maximina Rosa Ferreira Guedes, com endereço na Ave-
nida de Miguel Bombarda, 3, rés-do-chão, esquerdo, Amadora, Fer-
nando Manuel Guedes Pinto, com endereço na Rua Principal, 19,
Serra de Casal de Cambra, 2605-192 Belas, e Maria Luísa Guedes
Cardoso, com endereço na Rua Principal, 19, Serra de Casal de
Cambra, 2605-192 Belas, a quem é fixado domicílio nas moradas
indicadas.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.ª Cristina Isabel
dos Santos Stichaner Lacasta, com endereço na Avenida de 25 de
Abril, 35, 2.º, B, 2795-198 Linda-a-Velha.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 26 de Setembro de 2006, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

21 de Agosto de 2006. — O Juiz de Direito, de turno, (Assinatura
ilegível.) — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego. 3000215094

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio

Processo n.º 352/06.9TYVNG.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Nuno Filipe Santos Ferreira.
Devedora — Gaiapeles Indústria de Malas, Carteiras e Marroqui-

naria, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados

A Dr.ª Isabel Faustino, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal de
Comércio de Vila Nova de Gaia, faz saber que, nos autos de insol-
vência acima identificados, no dia 21 de Agosto de 2006, às 15 ho-
ras e 15 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvên-
cia da devedora Gaiapeles Indústria de Malas, Carteiras e
Marroquinaria, L.da, com endereço na Rua do Visconde das Devesas,
524, Santa Marinha, 4400-338 Vila Nova de Gaia, com sede na
morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Jorge Ruben
Fernandes Rego, com endereço na Rua de Álvaro Castelões, 821, sala
3.2, 4450-043 Matosinhos.

É administradora da devedora, Eugénia Rosa Alves de Assunção,
com endereço na Rua do Thom, 195, 3.º, esquerdo, Lavadores, Cani-
delo, 4400-000 Vila Nova de Gaia, a quem é fixado domicílio na
morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

22 de Agosto de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M.
Faustino. — A Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.

3000215112

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio

Processo n.º 264/06.6TYVNG.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credora— António Tavares & Almeida, L.da

Insolvente — Ac Acabamentos de Couros, L.da




